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DR. EL]jIHráRIO BRDHO MALSRBA PILHO 

ms^SITQ MDHICIDilL DE LOUT.ISIRâ, -ES 

TADO DS SSO PAULO, ÍIO USO DE SUAS 
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Ooncedar 30 (trinta) dias de fé
rias, relativas ao período da 28 da Janeiro de 1.98? à 27
de Janeiro de 1*988, ao seguinte servidor, no período abai
xo:

ADÃO SELLSS PIMISIHO

De 01 do Outubro k 30 de Outubro de 1988

Esta Portaria entra em vigor na 

data de suas puolicaçao, revogadas as disposições aia contra 

rio.

= Prefeito Municipal =

Publicada e registrada no Depar
tamento de Administração em 01 de Setembro de 1.988.

ELEHICS- STTI BOIÍETPO 

Coordenadora do Serv. Administrativo


